
 
 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 
PARA O FORNECIMENTO DE DOIS (2) NAVIOS DE ABASTECIMENTO A PLATAFORMA 

OFFSHORE E MAIS UM (1) NAVIO OPTIONAL 
 

Eni Rovuma Basin B.V., Sucursal de Moçambique, em nome de Eni Mozambico S.p.A, 
convida as empresas interessadas a submeter a sua Manifestação de Interesse para o 
fornecimento de DOIS (2) NAVIOS DE ABASTECIMENTO A PLATAFORMA OFFSHORE E 
MAIS UM (1) NAVIO OPTIONAL  para auxiliar as operações na Área A5-A em Moçambique. 

ÂMBITO DO TRABALHO 
 
O âmbito do trabalho consiste no fornecimento de dois (2) Navios De Abastecimento a 
Plataforma Offshore e mais um (1) Navio Optional  para apoiar a campanha de exploração 
em águas profundas de 1 poço e mais 2 poços opcionais conforme listado abaixo.  

Os navios de abastecimento devem estar aptos e totalmente equipados para realizar todas 
as operações e serviços marítimos típicos normalmente prestados por embarcações de apoio 
offshore deste tipo e correlacionados com actividades offshore legais realizadas pelo Charterer 
ou pela entidade designada pelo Charterer nas águas Moçambicanas, em particular: 

 Os navios de abastecimento estarão envolvidos no transporte de materiais, 
equipamentos, cargas e suprimentos para perfuração entre o Porto de Pemba e as 
instalações de perfuração da Área A5-A Offshore; 

 Apoiar e realizar atividades em estado de prontidão na plataforma de perfuração.  

Os navios devem possuir os seguintes requisitos técnicos: 

 Os navios devem ser classificados por um membro reconhecido da Sociedade de 
Classificação da Associação Internacional de Sociedades de Classificação (IACS); 

 Comprimento total (LOA): min. 80 m; 
 Ano de construção: min. à partir de 2000; 
 Compatível com notação DP2 e Classe FiFi-1; 
 Draft: máx. 6,6 m; 
 Área do Deck: min. 600 m2; 
 Unidades de propulsão: min. 2; 
 Conjuntos de geradores elétricos: min. 3 como principal e n.1 como fonte de energia 

elétrica de emergência. 

O navio receberá tanques dedicados para os seguintes produtos: 

 Combustível 
 Água fresca 
 Lamas à base de óleo e água 



 Água salgada 
 Óleo base (produto especial) 
 Dry bulk 
 Água de perfuração 

O início da perfuração do primeiro poço está previsto para o primeiro trimestre de 2021, e a 
Contractada deverá estar disponível para operar a partir de Novembro de 2020.  

 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 

As empresas interessadas deverão enviar a sua Manifestação de Interesse, fornecendo a 
seguinte informação e documentação: 
 
I. Documentos Técnicos: 

 
a) Evidência de experiência comprovada do Empresa no fornecimento de Navios de 

Abastecimento de Plataformas para a indústria de Petróleo e Gás; 
b) Formulário de Qualificação preenchido dos requisitos para a pré-qualificação técnica 

dos proprietários de Navios Offshore (a ser fornecido para o preenchimento após a 
submissão da Manifestação de Interesse); 

c) Documento de conformidade (DOC) emitido sob o SOLAS 74/78, Capítulo IX, Reg.4 
para o tipo de embarcações a serem geridas; 

d) Cartas de referências fornecidas por clientes atestando o fornecimento de Navios de 
Abastecimento de Plataformas anteriormente executados, em apoio a projetos de 
Petróleo e Gás; ou, alternativamente, a auto-declaração assinada pelo corpo 
directivo certificando a prestação de serviços similares aos aqui solicitados; 

e) Certificação do Sistema de Gestão de Saúde e Segurança (OHSAS 18000 ou ISO 
45001) e Meio Ambiente (ISO 14001) e / ou documentos que comprovem a 
conformidade com os padrões internacionais; 

f) Certificação do Sistema de Gestão de Qualidade e / ou documentos que comprovem 
a conformidade com os Padrões Internacionais de Qualidade (ISO 9001:2008); 

g) Cópia do relatório de desempenho da Empresa em matéria de Saúde, Segurança e 
Meio Ambiente incluindo ocorrências e incidentes dos últimos 3 anos. Total 
Recordable Incidents Rate (TRIR) deve ser providenciado; 

h) Qualquer outra informação que comprove a capacidade de executar o âmbito do 
trabalho. 

 
 
II. Documentos Administrativos: 

 
a) Cópia certificada digitalizada do Registo Comercial, nome da Entidade Jurídica/Legal 

e pessoa de contacto para receber o pacote de qualificação e outra informação 
relevante da Eni Rovuma Basin B.V.; 

b) Relatórios Financeiros e Anuais dos últimos três anos incluindo Balancete, Lucros e 
Perdas e demonstração do Fluxo de caixa. Estes documentos deverão ser fornecidos 



pelo Grupo da Empresa (se aplicável), e também pela Empresa registada em 
Moçambique que poderá entrar como objecto do contracto; 

c) Registo da empresa em Moçambique. Caso esta não esteja devidamente registada, 
o Participante deverá indicar se estaria disposto a efectuar o devido registo 
prontamente e o período estimado para o efeito; 

d) Estrutura da Empresa ou Grupo com a lista dos principais accionistas e beneficiários 
finais (se não estiverem listados em qualquer bolsa de valores); 

e) Caso deseje submeter a sua Manifestação de Interesse como Consórcio ou Joint 
Venture (JV), informação referente a cada membro pertencente ao Consórcio ou JV 
com o respectivo papel/posição que cada membro irá desempenhar no potencial 
projeto. A intenção de formar um Consórcio ou uma JV deve ser fundamentada por 
um Acordo ou “Memorando de Entendimento” devidamente assinado por cada 
membro do grupo. 

 

As Empresas interessadas deverão submeter a sua Manifestação de Interesse anexando toda 
a documentação solicitada acima, para o e-mail: 

Erb.Public.announcement@eni.com 
 
IMPORTANTE: 
 
O e-mail de submissão deverá fazer referência ao Anúncio Público " NAVIOS DE 
ABASTECIMENTO A PLATAFORMA OFFSHORE – OUTUBRO 2019" e também ao seguinte 
código: 

 
SS05BB03 –  CONVENTIONAL OFFSHORE SERVICE VESSELS 
 
Sujeito à submissão e conformidade de toda a documentação acima, as Empresas poderão 
receber o Pacote de Qualificação, e podem ainda ser incluídas no processo de licitação para 
as referidas actividades. 

A presente consulta não deve ser considerada como um convite à apresentação de propostas 
e, portanto, não representa nem constitui qualquer promessa, obrigação ou compromisso de 
qualquer tipo por parte da Eni Rovuma Basin, de celebrar qualquer acordo ou memorando de 
entendimento com qualquer Empresa que participe desta Manifestação de Interesse. 

Qualquer custo incorrido pelas Empresas interessadas na preparação da Manifestação de 
Interesse será da total responsabilidade das Empresas que não poderão recorrer a este 
respeito à Eni Rovuma Basin. 

Todos os dados e informações fornecidos ao abrigo desta Manifestação de Interesse serão 
tratados como estritamente confidenciais e não serão divulgados ou comunicados a pessoas 
ou empresas não autorizadas. 

A data limite para submissão da documentação referente a Manifestação de Interesse por e-
mail é fixada para 31 de Outubro de 2019 as 23:59 CAT. A documentação recebida após 
a data e hora indicada não será aceite. 


